
DECRETO Nº 6.014/23, DE 25 DE MAIO DE 2023

NOMEIA MEMBROS PARA A
COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO (COA) /
FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE
CULTURA - FIC.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais
em vigor, DECRETA:

 Ficam nomeados, para compor a Comissão de Organização e Acompanhamento
(COA) para o Fórum Municipal de Cultura, que será realizado no mês de agosto do corrente
ano, os seguintes servidores:

I - Geovane Guber de Campos (Representante do Conselho Municipal de Política Cultural
de Indaial);

II - Marli Westphal Menegazzi (Representante da Fundação Indaialense de Cultura);

III - Elaine Pickler (Representante da Fundação Indaialense de Cultura);

IV - Marcos Alexandre de Liz (Representante da Fundação Indaialense de Cultura).

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 25 de maio de 2023.

André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei
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